
EST ADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 

LEI No 165, DE 20 DE MAlO DE 1997. 

AHera o Art. 2°, da Lei n°130/94 ,d e 26 de se
tembro de 1994 e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ, 
Faço saber que a CAMARA MUNICIPAL DE CRUZ, aprovou e 

eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1° - O Art . 2° da Lei no 130/94, de 26 de setembro de 

1994, passa a ter a seguinte redaçao: 
" Art. 2°- O Conselho Municipal de Alimentaçao Escolar sera 

constituldo de 08 (oito) membros a saber: 
GOVERNO MUNICIPAL 
t- 02 (dois) Representantes da Educaç~o do Municipio; 
Il - 01 {um) Representante da Secretaria de Administraçao 

do Municfpio; 
111 - 01 (um) Representante da Secretaria de Saude do Muni

cfpio. 
COMUNIDADE 
l- 01 (um) Representante da Associaçao dos Agentes de 

Saude 
Il- 01 (um) Representante do Slndicato dos Trabathadores; 
111- 01 (um) Representante da Associaçé]o Comunnaria, 
IV- 01 (um) Representante da Associaçao de Pais e Mestres; 
Art. 2°- Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicaçao, 

revogadas as dispos1çoes em contrario. 

de 1997. 
Paço da PREFEtTURA MUNICIPAL DE CRUZ, em 20 de malo 

Man~faSil velra 
PREFEtTO MUNICIPAL 


